
COMISSÃO DE CULTURA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 3.411, DE 2025

Acrescenta o art. 30-A à Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, para dispor que
o  incentivo  a  projetos  culturais  contenha
medidas  de  democratização,
descentralização  e  regionalização  do
investimento cultural.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 30-A:

Art. 30-A. O incentivo a projetos culturais de que trata este
Capítulo  conterá  medidas  de  democratização,
descentralização e regionalização do investimento cultural,
com ações afirmativas e de acessibilidade que estimulem a
ampliação  do  investimento  e  dos  projetos  culturais
incentivados nas regiões Nordeste, Norte, Centro-Oeste e
Sul  e  em  projetos  de  impacto  social  relevante,
especialmente nas periferias, na forma do regulamento.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 2025.

Deputada DENISE PESSÔA

Presidenta
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Denise Pessôa
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259857108400


